
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E UNIDADES HOSPITALARES

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo  Orientar a Contratação  de empresa
especializada em calibração, de forma a manter o equipamento em perfeito estado de funcionamento,
para atender as necessidades dos serviços da Ala Auditiva do Centro Especializado em Reabilitação –
CER,  órgão pertencente ao Município de Parnamirim/RN, conforme as especificações constantes no
ANEXO I deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando  o  retorno  das  atividades  da  Ala  Auditiva  do  Centro  Especializado  em
Reabilitação – CER, tendo em vista, a necessidade de calibração dos aparelhos audiológicos;

2.2. Considerando que esse serviço de regulagem contribui para atuação dos profissionais da área
auditiva, tendo em vista que a calibração desses equipamentos tem o objetivo de garantir um resultado
fidedigno nos exames.

2.3. Considerando que as rotinas de calibração são executadas visando o aumento da vida útil dos
equipamentos; 

2.4. Desta forma, faz-se necessária a contratação de empresa especializada em calibração, por
demanda, de aparelhos audiológicos, pertencentes a esta secretaria. 

3. RESULTADOS ESPERADOS

3.1. Espera-se que, com a contratação, a Secretaria Municipal de Saúde possa proporcionar maior
eficácia  e  segurança  para  quem  utiliza  o  atendimento  dos  serviços  de  nossa  rede  municipal  de
urgência e emergência, respeitando os princípios básicos legais do  sistema de saúde oferecido pelo
Município,  primando  pela  preservação  e  conservação  das  características  de  funcionamento  dos
equipamentos. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E UNIDADES HOSPITALARES

4. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  CALIBRAÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS AUDIOLÓGICOS

SERVIÇO
Conforme

quantitativo do
Anexo I

As especificações dos equipamentos encontram-se consignados no ANEXO I, deste Termo de Referência.

4.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DOS OBJETOS:

a) Realizar calibração, quando, apresentar disparidade entre o funcionamento e as especificações
técnicas quanto seu funcionamento;

5. DOS PRAZOS e EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. DO SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO

5.1.1. A  calibração  do  equipamento consistirá  em  procedimentos  técnicos  visando  o  bom
funcionamento  do  equipamento,  de  acordo  com as  especificações.  Serão  exigidos Certificados de
Calibração, com validade de 01 (um) ano, emitidos para cada dispositivo, os quais deverão conter
indicação dos instrumentos e padrões utilizados.

5.1.2. Prestação de serviço de calibração terá periodicidade de 01 (um ano), para cada equipamento
e a validade do certificado conforme item 5.1.1. 

6. DAS OBRIGAÇÕES PARA O SERVIÇO

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1.1. Emitir a nota de empenho;
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E UNIDADES HOSPITALARES

6.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA;

6.1.3. Exercer a fiscalização dos serviços prestados e bens a ser entregues, na forma prevista na Lei
n° 8.666/1993, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que
se fizerem necessárias;

6.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir  suas obrigações
dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato;

6.1.5. Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  a  execução  do  serviço  em  desacordo  com  as  respectivas
especificações;

6.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas na Lei 8.666/1993.

6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.2.1. Executar  o  objeto  do  contrato,  dentro  das  descrições,  do  prazo  e  demais  condições  nele
estabelecidas; 

6.2.2. A  CONTRATADA  é  responsável,  direta  pela  execução  do  objeto  do  contrato  e,
consequentemente  responde  civil  e  criminalmente,  por  todos os  danos e  prejuízos  que,  na
execução dele venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou
para terceiros; 

6.2.3. Responsabilizar-se  integralmente  pelo  fornecimento  do  serviço,  nos  termos  da  legislação
vigente, e garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para
sua realização e com as especificações constantes no orçamento apresentado;

6.2.4. Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, incluindo as entregas feitas por transportadoras; 

6.2.5. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiro de
que  tomar  conhecimento  em  razão  da  execução  do  objeto  do  contrato,  sob  pena  de
responsabilidade civil, penal e administrativa; 

6.2.6. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para sua habilitação e
qualificação exigidas na formalização do contrato, conforme prevê o inciso XIII, do artigo 55, do
Regimento Licitatório, estando à empresa em compatibilidade com as obrigações por assumidas;
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E UNIDADES HOSPITALARES

6.2.7. Manter um preposto com poderes de decisão para representar a empresa, principalmente no
tocante à eficiência e agilidade na execução do fornecimento da aquisição objeto da contratação,
conforme  artigo  68  da  Lei  8.666/93,  fornecendo  números  telefônicos  e  outros  meios  para
contato, devendo tal preposto ser apresentado física e formalmente através de declaração da
CONTRATADA desde o primeiro dia de vigência do contrato;

6.2.8. Reportar-se  ao  Gestor/Fiscal  do  contrato  quando  necessário,  adotando  as  providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas;

6.2.9. Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados que fornecerão o serviço, encaminhado
pessoas com as funções profissionais pretendidas legalmente registradas em suas carteiras de
trabalho;

6.2.10. Observar  conduta  adequada  na  utilização  dos  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;

6.2.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os
danos causados, comprovadamente, por seus empregados, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o  acompanhamento pela  CONTRATANTE,  podendo ser
descontado o valor a ser ressarcido de fatura vincenda, ou ainda, ser cobrado em juízo;

6.2.12. Repor, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, qualquer objeto da CONTRATANTE
e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado;

6.2.13. Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATANTE, a qual ocorrerá em dias
úteis,  no horário  das  08h00min as 14h00min de  segunda a sexta-feira  para  manutenções
preventivas e corretivas.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, na agência e estabelecimento bancário
indicado  pela  CONTRATADA,  em  conformidade  com  a  ordem  cronológica  das  exigibilidades,
classificadas por  fonte  diferenciada  de  recursos,  conforme normatizações do  Decreto  Municipal  nº
6.048/19 Resoluções nº 32/2016 e 028/2020-TCE/RN, e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

7.1.1. Os pagamentos de despesas que se enquadrem nos termos do anterior, conforme o artigo 12 do
decreto 6.048/2019 dar-se-ão:

a) De no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do atesto.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E UNIDADES HOSPITALARES

7.2.  Ocorrerá  à  retenção  ou  glosa,  ainda,  no  pagamento  devido  à  Contratada,  sem prejuízo  das
sanções cabíveis, quando essa não produzir os resultados, deixarem de entregar ou não entregar com
a qualidade dos materiais licitados;

7.3.  O pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota de Serviço – Nfe, que comprove a
aquisição dos materiais. 

7.4.  O CNPJ constante da Nota Fiscal de Serviço deverá ser o mesmo indicado no Empenho, na
liquidação e no domicílio bancário;

7.5. Atestada(s)  a(s)  nota(s)  fiscal  (is)/fatura(s),  a  responsabilidade  da  CONTRATADA subsiste  na
forma da Lei.

7.6. A Nota Fiscal de Serviço deverá estar bem explícita na sua descrição os quantitativos unitários
por item, o preço unitário por item, o preço total por item. E nas observações das Nfe’s o número do
Empenho, o número do contrato, o número do pregão eletrônico e o domicílio bancário.

7.7. Todas as  despesas de  transporte,  tributos,  frete,  carregamento,  descarregamento,  encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do
objeto deste termo de referência, correrão por conta exclusivos da contratada.

7.8. Caso a CONTRATADA, seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar comprovante do termo
de opção, juntamente com a nota fiscal.

8. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

8.1. A CONTRATADA deverá possuir:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em
exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E UNIDADES HOSPITALARES

8.2. Em relação à Regularidade Fiscal possuir:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b)  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos,  relativa  a  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,
Estaduais e municipais;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e)  Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  mediante
apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, de acordo a Lei nº 12.440/11.

8.3. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a par/r de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei nº
9.854/99).

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade à licitante que:

a) Ensejar o retardamento da execução do certame;
b) Não mantiver as propostas;
c) Recusar-se a celebrar o contrato;
d) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo.

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA as sanções
previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, podendo a CONTRATANTE, a extensão
da falta ensejada, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
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b) Multa;
c) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar  com a ADMINISTRAÇÃO pelo

prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base na alínea anterior.

9.3. A multa poderá ser descontada no pagamento eventualmente devido à CONTRATADA, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes percentuais:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato limitado a 10% (dez por cento)
por dia de atraso, no caso de retardamento da execução contratual;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa injustificada da
licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos.

c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por cento), sobre
o valor total do objeto contratado.

9.4. As  demais  sanções  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  a  multa,  facultada  a  defesa  do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. No  mínimo  01  (um)  Atestado/Declaração  de  capacidade  técnica,  expedido  por  pessoas
jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  que  comprovem  a  contratada  ter  prestado  o  serviço
satisfatoriamente com o objeto deste termo de referência.

11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

11.1. A  documentação  relativa  à  qualificação  econômico-financeira  pela  contratada,  quando
pertinente, limitar-se-á a: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresen-
tados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substitui -
ção por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encer -
rado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
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c) Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem di -
minuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função
do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

d) A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cál-
culo de índices contábeis previstos no Edital e devidamente justificados no processo administrativo da
licitação que tenha dado inicio ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usu -
almente adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obriga -
ções decorrentes da licitação.

e) A comprovação de boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente(LC), superiores a 01(um), obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

SG= Ativo Total___________________________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

f) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

12. VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. Após a homologação da licitação,  será firmado Termo de Contrato.  O prazo de vigência  da
contratação  será  de  12  (doze)  meses  e  poderá  ser  renovado  por  iguais  e  sucessivos  períodos,
conforme conveniência e disponibilidade da CONTRATANTE, até o limite de 60 meses;

12.2. A CONTRATADA terá  o  prazo de 05 (cinco)  dias  úteis,  contados a  partir  da  data  de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso,
sob pena de decair  do direito  à contratação,  sem prejuízo das sanções previstas  neste  termo de
referencia; 
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12.3. Se  a CONTRATADA, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente,  não  comprovar  que  mantém  as  mesmas  condições  de  habilitação,  ou  quando,
injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que
respeitada  à  ordem  de  classificação,  para,  após  a  verificação  da  aceitabilidade  da  proposta,
negociação  e comprovados os  requisitos  de habilitação,  celebrar  a  contratação,  sem prejuízo  das
sanções previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais.

13. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. No ato da assinatura do contrato ou da ordem de compra/serviço, a empresa contratada deverá
apresentar:

a) Certidões  Negativas  de:  FGTS,  TRABALHISTA,  TRIBUTOS  MUNICIPAIS,  ESTADUAIS  e
FEDERAIS;

b) Declaração  de  que  não  possui  em  seu  quadro  de  pessoal  atuando  em  trabalho  noturno,
perigoso  ou  insalubre,  menores  de  18  (dezoito)  anos  e  de  qualquer  trabalho  menores  de  16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par/r de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, inciso
XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99;

13.2. Indicar um preposto com poderes de decisão para representar a empresa, principalmente no
tocante à eficiência e agilidade na execução do objeto da contratação, conforme artigo 68 da Lei
8.666/93, fornecendo números telefônicos e outros meios para contato, devendo tal preposto ser
apresentado física e formalmente através de declaração da CONTRATADA desde o primeiro dia de
vigência do contrato. 

14. DOS REAJUSTES

14.1.  Decorrido  o  prazo  de  12  (doze)  meses  da  data  da  apresentação  da  proposta,  poderá  o
contratado fazer jus ao reajuste do valor contratado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
(IPC-A), considerado pelo Banco Central o índice brasileiro oficial da inflação ou deflação, na forma
do que dispõe a Lei nº 8.666/93.  

15. ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

15.1. Será vencedora a empresa que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL.

16. ORÇAMENTO ESTIMADO 
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16.1. Conforme Mapa de Pesquisa Mercadológica;

17. DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

18. FISCALIZAÇÃO

18.1. Será de responsabilidade do Setor de Infraestrutura da SESAD, indicar servidor, com o dever
de fiscalizar, visando à execução do objeto de acordo com o que consta neste Termo de Referência.

18.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

18.3. Quando  o  valor  do  objeto  contratual  se  enquadrar  nos  critérios  do  art.  15,  da  Lei  Federal
8.666/93, a fiscalização será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados
pela autoridade competente.

18.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parnamirim/RN, 07 de Junho de 2023.

Daliana Maria da Costa Duarte
Diretora do Departamento de Atenção Especializada e Unidades Hospitalares

Mat. 8.719

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas
declarações e assinaturas acima. 

Luciana Guimarães da Cunha 
Secretária Municipal de Saúde de Parnamirim/RN  
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ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01
AUDIÔMETRO 
MARCA: INTERACOUSTICS
MODELO: AD629
SERIE: 974419

01

02

PEATE (Bera)
MARCA: CONTRONIC
MODELO: EVOKADUS
SERIE: 1511380

01

03

GANHO  DE  INSERÇÃO  E  ANALISADOR  DE  APARELHOS
AUDITIVOS
MARCA: INTERACOUSTICS
MODELO: CALLISTO
SERIE: 967067

01

04

IMPEDANCIÔMETRO
MARCA: INTERACOUSTICS
MODELO: AT235H
SÉRIE: 977076

01

05
OTOEMISSÕES ACÚSTICAS
MARCA: INTERACOUSTICS
MODELO: OTOREAD – SCREENER

01

_______________________________________________________________________________________________
Rua Altino Vicente de Paiva, 210 – Edifício Cartier – Monte Castelo – CEP: 59146-270 – Parnamirim/RN

Telefone: (84) 3644-8500 / 3644-8149

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
A

LI
A

N
A

 M
A

R
IA

 D
A

 C
O

S
T

A
 D

U
A

R
T

E
 e

 L
U

C
IA

N
A

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 D
A

 C
U

N
H

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
na

m
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

46
4-

8B
24

-6
0C

3-
80

7F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
46

4-
8B

24
-6

0C
3-

80
7F



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E UNIDADES HOSPITALARES

SÉRIE: 0977688

06

SISTEMA DE CAMPO LIVRE COM REFORÇO VISUAL
MARCA: OTO-SONIC
MODELO: REFORÇO VISUAL
SÉRIE: S/N

01

07

CABINE AUDIOLÓGICA
MARCA: ACÚSTICA SÃO LUIZ 
MODELO: CABINE AUDIOMÉTRICA CAMPO (1,60X1,95X1,95)
SÉRIE: S/N

01
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